PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 01/2011. DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DE PILHAS E BATERIAS USADAS, OBJETIVANDO DAR DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Executivo Municipal

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei de autoria do vereador Mário Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que dispõe sobre o recolhimento de pilhas e baterias usadas, objetivando dar destinação final adequada e dá outras providências.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar, não obstante as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico entendem que o presente projeto é ilegal, uma vez que a Resolução da Diretoria Colegiada ANVISA, RDC nº 44/2009, no art. 90, que dispõe sobre as boas práticas farmacêuticas, estabelece que seja vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou drogaria como consultório ou outro fim diverso de licenciamento. E o Parágrafo Único veda a oferta de outros serviços que não estejam relacionados com a dispensação de medicamentos, a atenção farmacêutica e a perfuração de lóbulo auricular. Por isso, deve o projeto ser reprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço não reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé,  29 de março de 2011.

José Carlos Camargo – Presidente.


               Irineu Defende – Relator.





Alzira Guedes de Oliveira – Revisora

